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PORTARIA Nº 4.932, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o pagamento de gratificação para
atendimento de despesas pessoais de alimentação a
ocupante do cargo de Motorista, responsável por
condução de veículo municipal destino ao transporte
de alunos e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos do disposto na Lei
Municipal nº 2.089, de 4 de fevereiro de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido, a partir de 01 de março de 2022, ao servidor SÉRGIO
PEREIRA DA COSTA, RG nº 24.569.395-6, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA,
designado como responsável por condução de veículos municipais destinados ao transporte
de alunos para atividades didático-pedagógicas, desportivas e/ou eventos escolares para fora
do território municipal, gratificação para atendimento de despesas pessoais de alimentação.

§ 1º. A gratificação de que trata o “caput” deste artigo é fixada em R$ 593,18
(quinhentos e noventa e três reais e dezoito centavos) mensais.

§ 2º. Para fazer jus ao recebimento da gratificação para atendimento de
despesas pessoais de alimentação, o servidor público municipal atingido por esta portaria
deverá estar no efetivo exercício da atividade de transporte de alunos.

Art. 2º A gratificação de que trata esta portaria não se incorporará ao vencimento,
não integrará o cálculo de férias e da décima terceira remuneração e não sofrerá desconto de
qualquer natureza.

Art. 3º Os efeitos desta portaria ficam condicionados à concordância expressa
do respectivo servidor público municipal.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 18 de março de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109,
de 28/10/2015), na data de 21 de março de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.933, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o pagamento de gratificação para
atendimento de despesas pessoais de alimentação a
ocupante do cargo de Motorista, responsável por
condução de veículo municipal destino ao transporte
de alunos e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos do disposto na Lei
Municipal nº 2.089, de 4 de fevereiro de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido, a partir de 01 de março de 2022, ao servidor RACILER
MARCELO VENTURINI CHAPELETTE, RG nº 49.636.358-X, ocupante do cargo efetivo de
MOTORISTA, designado como responsável por condução de veículos municipais destinados
ao transporte de alunos para atividades didático-pedagógicas, desportivas e/ou eventos
escolares para fora do território municipal, gratificação para atendimento de despesas
pessoais de alimentação.

§ 1º. A gratificação de que trata o “caput” deste artigo é fixada em R$ 593,18
(quinhentos e noventa e três reais e dezoito centavos) mensais.

§ 2º. Para fazer jus ao recebimento da gratificação para atendimento de
despesas pessoais de alimentação, o servidor público municipal atingido por esta portaria
deverá estar no efetivo exercício da atividade de transporte de alunos.

Art. 2º A gratificação de que trata esta portaria não se incorporará ao vencimento,
não integrará o cálculo de férias e da décima terceira remuneração e não sofrerá desconto de
qualquer natureza.

Art. 3º Os efeitos desta portaria ficam condicionados à concordância expressa
do respectivo servidor público municipal.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Segunda-feira, 21 de março de 2022 Ano VII | Edição nº 1397 Página 5 de 12

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Praça Jacilândia, 4-33 |  Centro |  Fone (17) 3485-9400 |  15520-000 |  Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br |  www.valentimgentil.sp.gov.br

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 18 de março de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109,
de 28/10/2015), na data de 21 de março de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.934, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias vencidas em abono

pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 95, §3º, da Lei

Municipal nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil), e,

CONSIDERANDO:

O Requerimento do(a) servidor(a), encaminhado dia 14 de março de 2022 e

devidamente deferido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em 15 de março

de 2022, sendo em seguida remetido ao Departamento de Recursos Humanos para

expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de servidor podem ser suspensas

pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse

da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com

anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de férias

vencidas e não gozadas, a(o) servidor(a) público(a) municipal: GILMARA DOS
SANTOS DE MORAIS CAJUELA, RG nº 26.740.536-4 SSP/SP e CPF nº 265.385.898-

39, lotado(a) no cargo efetivo de ZELADOR, enfim; referente ao tempo remanescente

do período aquisitivo de 2020/2021 (30 dias), de férias vencidas e não gozadas,

totalizando para fins de conversão e pagamento um período completo de 30
(trinta) dias, tendo em vista a impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos

serviços prestados pelo(a) servidor(a).
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 18 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº

2.109, de 28/10/2015), na data de 21 de Março de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Segunda-feira, 21 de março de 2022 Ano VII | Edição nº 1397 Página 8 de 12

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Praça Jacilândia, 4-33 |  Centro |  Fone (17) 3485-9400 |  15520-000 |  Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br |  www.valentimgentil.sp.gov.br

PORTARIA Nº 4.935, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias vencidas em abono

pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 95, §3º, da Lei

Municipal nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil), e,

CONSIDERANDO:

O Requerimento do(a) servidor(a), encaminhado dia 21 de fevereiro de 2022 e

devidamente deferido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em 14 de março

de 2022, sendo em seguida remetido ao Departamento de Recursos Humanos para

expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de servidor podem ser suspensas

pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse

da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com

anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de férias

vencidas e não gozadas, a(o) servidor(a) público(a) municipal: SANDRA MARIA DOS
SANTOS OLIVEIRA, RG nº 21.771.436-5 SSP/SP e CPF nº 109.454.028-56, lotado(a)

no cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / FEMININO, enfim; referente ao

tempo remanescente dos períodos aquisitivos de: 2019/2020 (15 dias) e 2020/2021 (15

dias) respectivos de férias vencidas e não gozadas, totalizando para fins de
conversão e pagamento um período completo de 30 (trinta) dias, tendo em vista a

impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços prestados pelo(a)

servidor(a).
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 18 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº

2.109, de 28/10/2015), na data de 21 de Março de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.936, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares

aos servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93 e seguintes da

Lei Municipal nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil) e, CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos

pelas chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de

portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 18 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,

que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 21 de Março de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.936, DE 18 DE MARÇO DE 2022
ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR CARGO RG
PERÍODO

AQUISITIVO
DIAS DE
GOZO

A PARTIR DE:

ADÃO ROBERTO JOSÉ RODRIGUES AGENTE DE TRIBUTAÇÃO 11.773.221 2018/2019 15 28/03/2022

CLAUDINEI DA SILVA JUNQUEIRA MOTORISTA 18.840.367-X 2020/2021 15 14/03/2022

GABRIELI FERNANDA ESPINOSA BARRETO MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 49.636.233-1 2021/2022 15 04/04/2022

JOÃO CABRAL DE LIMA VIGILANTE MUNICIPAL 10.641.245 2019/2020 30 04/04/2022

MARIA ANTONIA SERAFIN ARRUDA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / FEMININO 20.854.532-3 2021/2022 15 28/03/2022
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Tomada de Preço
Processo nº 057/2022
Tomada de Preço nº 005/2022
Edital nº 035/2022
Encontra-se aberto nesta municipalidade a Tomada de

Preço acima citada para a Contratação de empresa com
fornecimento  de  material  e  mão  de  obra  para  a
revitalização e melhorias de infraestrutura do Lago 2 do
Parque  da  Cidade  em  Valentim  Gentil/SP,  Convênio  nº
100086/2022  por  intermédio  da  Secretaria  Estadual  de
Desenvolvimento  Regional  e  o  Município  de  Valentim
Gentil.  Valor Estimado da obra R$ 501.098,79 – Recurso
Estadual. Caução para participação R$ 5.010,98. A visita
técnica  é  obrigatória  e  deverá  ser  efetuada  pelo  sócio
proprietário  ou  por  profissional  devidamente  credenciado.
Data para apresentação das “documentações e propostas”
até as 13:45 horas do dia 08 de abril de 2022. Data de
abertura dos envelopes, às 14:00 horas do dia 08 de abril
de  2022.  As  empresas  interessadas  em  participar  da
referida licitação poderão obter maiores informações junto
ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal,  na Praça
Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone 17) 3485-9400, bem
c o m o  p a r a  r e t i r a d a  d o  e d i t a l  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  18  de
março  de  2022.  Adilson  Jesus  Perez  Segura  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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